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EXPEDIENTE

Goulart de Almeida Pedrei-
ra, Mauro Luiz de Britto Ri-
beiro, Moacyr Basso Júnior, 
Moacyr Battistetti, Oldemiro 
Hardoim Júnior, Pedro Euri-
co Salgueiro, Antonio Carlos 
Bilo, Denise Aparecida de Al-
meida Tamazato, Sérgio Re-
nato de Almeida Couto, Re-
nato Lúcio Martins e Eliana 
Patrícia S. Maldonado Pires.

Conselheiros-Suplentes: 
Alexandre Brino Cassaro, 
Carlos Idelmar de Campos 
Barbosa, Christiana Vello-
sos Rebello Hilgert, Cristina 
Yamakawa Higashi, Edu-
ardo Lasmar Pacheco, Elo-
ína Brasil Ferreira, Edmar 
de Azambuja Salles, Faisal 
Augusto Alderete Esgaib, 
Heitor Soares de Souza, Je-
ferson Carlos Pereira, Ma-
nuel Gaspar Manso Perez, 
Mara Luci Gonçalves Galiz, 
Maria Cristina Pita Sassioto, 
Marco Aurélio Ratier Jajah 
Nogueira, Roberto Tovar 
Anffe Nunes, Rodrigo Silva 
de Quadros, Rosana Leite de 
Melo, Takeshi Matsubara e 
Maria de Lourdes Quevedo.

Ao assumir a Presidência do Conselho Re-
gional de Medicina de Mato Grosso do Sul, 
além da grande honra a mim concedida, te-
nho, juntamente com a Diretoria Executiva e 
o Corpo de Conselheiros, a responsabilidade 
e o dever de manter todas as ações já origi-
nadas das gestões anteriores, não só do pon-
to de vista das obrigações e funções legais 
do CRM, mas também do de continuar parti-
cipando ativamente de todos os movimentos 
que visam o resgate, a valorização e o reco-
nhecimento do trabalho médico. 

Sempre em conjunto com as entidades mé-
dicas, SinMed e AMMS, estaremos atuando 
em prol do reconhecimento de nossa profis-
são, da criação de uma carreira estatal para 
médicos, de maior disponibilização de recur-
sos para o SUS, contra a criação de novas 
escolas médicas, pela qualificação do ensino 
médico, pela criação de mais vagas para Re-
sidência Médica, pela não revalidação auto-
mática de diplomas obtidos no exterior, pelo 
reconhecimento, por parte do governo brasi-
leiro, de que não temos falta de médicos, mas 
sim uma distribuição desigual e que prejudi-
ca a população que habita os recantos mais 
distantes dos grandes centros. 

Cabe ao Estado a obrigação de corrigir es-
tas e outras desigualdades na prestação dos 
serviços de saúde ao povo brasileiro. Não 
podemos esquecer de continuar a nossa luta 
em relação à Saúde Suplementar. O movi-
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mento vitorioso de 7 de abril do ano passa-
do demonstrou que, quando unimos nossos 
ideais e mostramos o quanto as operadoras 
de saúde lucram e não valorizam o trabalho 
médico, conseguimos reverter esta situação.

Em nosso Estado, existem muitos proble-
mas, diferentes nas suas características, de 
acordo com a região avaliada. Temos, nas 
maiores cidades (principalmente a Capital), 
uma sobrecarga de pacientes graves, com 
déficit de leitos de terapia intensiva, uma epi-
demia de acidentes de trânsito com todas as 
suas consequências deletérias ao sistema de 
saúde e ao INSS. 

No interior, a falta de estrutura, aliada à 
não fixação do profissional médico, por falta 
de uma política que contemple a valorização 
e estímulo ao médico que atua nas pequenas 
cidades, leva à desassistência de grande par-
te da população, comprometendo o desen-
volvimento e crescimento de várias regiões. 

Temos muito trabalho pela frente. Que-
remos participar de forma construtiva com 
todos os partícipes do sistema de saúde, 
procurando como objetivo final a melhoria 
da assistência de saúde a nossa população. 
E sempre estaremos ao lado dos bons pro-
fissionais, daqueles que fazem o orgulho de 
nossa classe, que estão diariamente traba-
lhando com ética e dedicação para o bem-
-estar de seus pacientes.

UMA GRANDE hONRA E 
RESPONSAbIlIDADE
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Luís Henrique Mascarenhas Moreira
Presidente do CRM-MS

23 a 26 de maio
XI Congresso da Fenam
Local: Natal (RN)
Informações: (61) 3042.3700

24 a 26 de maio
XIX Congresso de 
Cardiologia de brasília
Local: Associação Médica de 
Brasília (DF)
Informações: (61) 3224-5489

22 a 25 de abril 
XVI Congresso Médico 
Amazônico
Local: Belém (PA)
Informações: (91) 
3230.1622/3230.4177

Os artigos assinados não refletem, necessariamente, a opi-
nião do CRM-MS, sendo de inteira responsabilidade dos au-
tores.

Médicos que quiserem enviar sugestões para o Jornal do 
Médico devem encaminhá-las para o e-mail crm-ms@crm-
-ms.org.br, ou pelos Correios ao endereço: Rua Desembarga-
dor Leão Neto do Carmo, n° 305, Parque dos Poderes. CEP 
79037-100 - Campo Grande-MS. Telefone: (67) 3320-7700.

Redação, Editoração e Programação Visual: 
Íris Comunicação Integrada – www.irisagencia.com.br
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NOVOS MÉDICOS

MÉDICO VETERANO RESSAlTA 
IMPORTâNCIA DA ÉTICA MÉDICA

“Vocês devem ser médicos 
com muita ética. A ética é o 
cerne da formação médica. 
Além disso, leiam e estudem 
sempre porque assim se 
tornarão grandes médicos”. 
Essas foram as palavras de 
boas vindas, aos novos pro-
fissionais da medicina, do 
doutor Mário Fagundes, de 
87 anos, homenageado du-
rante a solenidade de entre-
ga de carteiras profissionais, 
no dia 17 de janeiro, realiza-
da na sede do Conselho Re-
gional de Medicina de Mato 
Grosso do Sul (CRM-MS), em 
Campo Grande. 

A solenidade abriu as ati-
vidades do CRM-MS do ano 
de 2012. Ao todo, 60 novos 
médicos receberam o regis-
tro profissional durante a 
solenidade e outros 51 du-
rante evento realizado no 
dia 29 de fevereiro, também 
na sede do Conselho. Todos 
estão aptos a exercer a Me-
dicina e, além do registro 
profissional, receberam um 
exemplar do Código de Ética 
Médica, documento que nor-
teia a boa prática médica e 
estabelece diretrizes de atu-

Doutor Mário Fagundes deu as boas vindas aos novos médicos e enfatizou os desafios no exercicio da profissão

ação para os médicos e mé-
dicas. Eles também conhece-
ram algumas das atribuições 
do CRM-MS, que foram apre-
sentadas detalhadamente  
pelo conselheiro Luís Hen-
rique Mascarenhas Moreira.

“O Conselho Regional de 
Medicina fiscaliza e normati-
za a prática médica, defende 
o exercício ético da profis-
são, bem como a formação 
técnica e humanista, visan-
do à qualidade dos serviços 
médicos prestados à popula-
ção”, explicou o atual presi-
dente do CRM-MS.

O conselheiro Juberty An-
tônio de Souza alertou os no-
vos médicos e médicas sobre 
os desafios que enfrentarão 
durante o exercício da pro-
fissão no país. “É bom ser 
médico, mas, acima de tudo, 
é uma vitória ser médico no 
Brasil. Agora, com o registro 
nas mãos, começa a luta por 
melhores condições de tra-
balho e atendimento digno à 
população,” ressaltou. 

Juberty também lembrou 
que as atribuições do Con-
selho não são meramente 
punitivas. Ao contrário, a 

“São 10 anos de dedicação, estudei em outro país e 
recentemente passei no exame nacional de revalida-
ção de diplomas médicos. Tenho a honra de dizer que 
passei no exame. Receber a carteira de médico é uma 
satisfação inexplicável”.

José Carlos Rodrigues Júnior

“Receber a carteira é um sentimento de satisfação, 
uma conquista com muito sacrifício. A medicina me 
faz sentir útil e prestativo. É realizador poder cuidar 
de alguém”. 

Baltazar Dias Sanabria

OPINIÃO

entidade tem como objetivo 
zelar pela boa prática médi-
ca e também se mobilizar, 
juntamente com as demais 
entidades médicas, em prol 
das lutas por salários dignos, 

carreira de Estado para os 
profissionais e condições 
adequadas para o atendi-
mento da população em to-
das as regiões e, inclusive, 
nos lugares mais distantes. 

“O médico quer trabalhar, 
mas, para isso, precisa ter 
condições e ser devidamente 
reespeitado em todas as suas 
atribuições”, afirmou o conse-
lheiro. 
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Com discurso humanista 
e apaixonado, o médico Luís 
Henrique Mascarenhas Mo-
reira assumiu o comando do 
Conselho Regional de Medi-
cina de Mato Grosso do Sul 
(CRM-MS) no dia 24 de fe-
vereiro, durante solenidade 
que contou com a presença 
de familiares e amigos do 
novo presidente, represen-
tantes de entidades médicas, 
inclusive do Conselho Fede-
ral de Medicina (CFM), e dos 
gestores públicos em saúde 
em Mato Grosso do Sul. 

“É um momento único es-
tar aqui. E resolvi não falar 
sobre as nossas metas, que 
são as metas já colocadas, 
mas do sentimento que te-
nho ao assumir esse cargo”, 
afirmou Mascarenhas, que, 
aos 47 anos, passa a presidir 
o CRM-MS, autarquia federal 
que reúne 4 mil médicos em 
Mato Grosso do Sul. 

Diante o auditório lotado, 
o novo presidente falou da 
infância e das visitas ao pe-
diatra, que lhe encantaram e 

O médico Luís Henrique Mascarenhas assumiu a presidência do CRM-MS com fala humanista e defesa da profissão

NOVA GESTÃO

RESPEITO AO PACIENTE EM PRIMEIRO lUGAR

deral de Medicina nas lutas 
em defesa da boa prática 
médica, da regulamentação 
da profissão, da aprovação 
da Emenda 29, de salários 
dignos para os médicos e de 
condições mínimas adequa-
das para o exercício da pro-
fissão.

Juberty mencionou o tra-
balho realizado pelo CRM-
-MS no interior do Estado 
– um terço dos conselheiros 
não reside na Capital. Ao 
longo do ano, uma equipe 
do CRM-MS percorre as ci-
dades, ouve as demandas 
dos profissionais e procura 
auxiliá-los. Além disso, ofere-
ce capacitação aos médicos, 
com cursos realizados em 
Campo Grande. 

O ex-presidente agradeceu 
aos funcionários da entida-
de e falou sobre algumas 
“frustrações” durante o exer-
cício do cargo. “O homem é 
o lobo do homem e alguns 
profissionais esquecem que 
paciente é gente, cometem 
erros grosseiros, tiram pro-

despertaram o então menino 
para a profissão que abraça-
ria sem hesitação. 

“Tive ótimos 
mestres, que me 
ensinaram des-
de cedo como é 
fundamental o 
respeito e a con-
sideração com 
o paciente, que 
deve ser o obje-
to da dedicação 
desinteressada 
do médico; não 
se deve esperar 
nada em troca”, 
lembrou. De lá 
para cá, Masca-
renhas não pa-
rou mais. 

Permaneceu na Universi-
dade Federal de Mato Gros-
so do Sul (UFMS), onde fez 
a graduação e, mais tarde, 
se tornou professor, e atuou 
como conselheiro titular do 
CRM-MS, exercendo as fun-
ções de tesoureiro e vice-
-presidente antes de chegar 
à presidência da entidade. 

A trajetória de Mascare-
nhas foi também lembrada 
por Juberty Antônio de Sou-

za, presidente “sain-
te” do CRM-MS. Se-
gundo ele, o novo 
presidente, além de 
profissional compe-
tente e comprome-
tido com as causas 
dos profissionais 
da Medicina, não 
se intimida diante 
das adversidades, 
qualidade para ele 
indispensável nos 
embates à frente do 
Conselho. Juberty 
lembrou as ações 
no comando da en-

tidade, as paralisações reali-
zadas em 2011 para cobrar 
providências dos gestores 
públicos em saúde e arrema-
tou: “Tudo o que fizemos era 
o nosso dever, não tem por-
que ter elogios”, ressaltou. 

Ele também agradeceu a 
parceria com as entidades 
médicas em Mato Grosso 
do Sul e com o Conselho Fe-

veito do paciente”, disse, 
citando a histórica frase do 
filósofo inglês Thomas Hob-
bes. Para Juberty, o CRM-MS 
não abre mão do seu papel 
de defender a população dos 
profissionais ruins. “Fazemos 
a nossa parte todos os dias 
e cortamos na própria carne 
quando isso é preciso”, com-
pletou. 

Juberty criticou a postura 
de alguns gestores em saú-
de, que incitam a população 
contra os médicos. “É perver-
sidade dizer que os médicos 
não querem trabalhar, quan-
do se sabe dos baixos salá-
rios, das péssimas condições 
de trabalho em alguns luga-
res, da falta de equipamentos 
e até de remédios, das agres-
sões físicas em unidades de 
saúde”, explicou. Ele criticou 
também a falta de um plano 
de cargos e carreira para os 
profissionais e a abertura 
indiscriminada de cursos de 
medicina pelo país. Essas 
continuam sendo bandeiras 
de luta do CRM-MS.  

Tive ótimos mestres, 
que me ensinaram 
desde cedo como 

é fundamental 
o respeito e a 

consideração com o 
paciente, que deve ser 
o objeto da dedicação 

desinteressada do 
médico
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DEPOIMENTOS

NOVA DIRETORIA DO CRM-MS
FEVEREIRO DE 2012 A SETEMbRO DE 2013

Presidente
Luís Henrique Mascarenhas 

Moreira

Vice-Presidente
Alberto Cubel Brull Júnior

1ª Secretária
Luciana Reis Vaz de Moura 

Covre

2ª Secretária
Rosana Leite de Melo

2º Tesoureiro
Carlos Idelmar de Campos 

Barbosa

Corregedora Adjunta
Maria Cristina Pita Sassioto

1º Tesoureiro
Heitor Soares de Souza

Corregedor Geral
Edmar de Azambuja Salles

“Aquele que assume a presidência chega de mãos cheias, 
de expectativas, ideias, sonhos e desejos. Mas quando sai, 
tem as mãos vazias, limpas. Assim foi com o Dr. Juberty, 
o presidente sainte, que fez tudo o que poderia ter feito. 
Ao seu sucessor, Dr. Mascarenhas, cabe o passo seguinte 
e cabe enfrentar um leão por dia nessa tão importante 
função”. 

Roberto D’Ávila 
Presidente do CFM

“O Mascarenhas e eu somos colegas desde os tempos de 
calças curtas no Colégio Dom Bosco. Ele sempre foi dedica-
do e inteligente e, com certeza, leva essas qualidades para 
a presidência do CRM”.

Luiz Henrique Mandetta 
Deputado federal 

“O trabalho no Conselho Regional de Medicina é fascinante. 
Assumir a vice-presidência e trabalhar na companhia do Luís 
Mascarenhas será uma grande experiência. A função do vice-
-presidente é substituir o presidente na sua ausência, mas em 
nosso Conselho, tradicionalmente, o vice acompanha, partici-
pa e apoia o presidente em todas as ocasiões, ou seja, torna-
-se o seu fiel escudeiro. Temos muitos desafios, mas com a 
liderança do Mascarenhas tenho certeza que teremos êxito 
e honraremos a confiança de toda a classe médica, sempre 
na busca da melhor medicina em prol da nossa sociedade”. 

Alberto Cubel Brull Júnior
Vice-presidente do CRM-MS
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GAlERIA
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ENTREVISTA

UNINDO ESFORçOS EM PROl 
DA bOA PRáTICA MÉDICA

JM – O senhor já passou 
por várias funções no CRM-
-MS. Quais as expectativas 
agora, ao assumir o comando 
da entidade?

Luís Mascarenhas – Va-
mos manter tudo o que foi 
conquistado até hoje, como 
os cursos, as palestras, os 
fóruns que realizamos. Ano 
passado, organizamos o Fó-
rum de Urgência e Emergên-
cia, que foi muito bom. Este 
ano, a gente pretende orga-
nizar novamente, além de re-
alizar outros eventos na área 
de saúde. 

Outra prioridade nossa é 
manter o CRM-MS atuante 
e engajado, juntamente com 
as demais entidades médicas 
de Mato Grosso do Sul, nas 
mobilizações por melhores 
condições de trabalho e mais 
recursos para a saúde. Tam-
bém vamos lutar pela não 
abertura de mais cursos de 
medicina porque entende-
mos que mais médicos não 
vão resolver o problema da 
saúde no país, e sim uma 
melhor distribuição desses 
profissionais e a implantação 
de uma política de fixação 
dos médicos, com incentivos 
e uma carreira de estado, 
principalmente em lugares 
longínquos. 

Além disso, do ponto de 
vista administrativo do Con-
selho, temos algumas pro-
postas para agilizar o tra-
balho,  inclusive com novos 
investimentos em informáti-
ca. Nosso objetivo é também 
melhorar o atendimento aos 
nossos colegas médicos que 
procuram o Conselho diaria-
mente.

JM – O Conselho continu-
ará atuante no interior do 
Estado?

Luís Mascarenhas – Sim, 
vamos incrementar as ativi-
dades do Conselho Itinerante 
por todas as regiões do Esta-
do. Na Educação Continuada, 
vamos aperfeiçoar as ativida-
des, para que os novos médi-
cos tenham oportunidade de 
adquirir mais conhecimento 
sobre a realidade da pro-

O médico Luís Henrique Mascarenhas Moreira 

assume o comando do CRM-MS aos 47 anos, 

depois de passar pelas funções de tesoureiro 

e vice-presidente da entidade. Especialista em 

Hematologia e Hemoterapia, Mascarenhas 

também é professor da Universidade Federal 

de Mato Grosso do Sul (UFMS). Na entrevista a 

seguir, ele fala das metas e prioridades da nova 

gestão à frente do Conselho. 

fissão, principalmente nas 
portas de entrada, como os 
prontos socorros e as unida-
des 24h. 

JM – Como é a relação do 
CRM com a gestão pública? 

Luís Mascarenhas – É uma 
relação de parceria no senti-
do de contribuir para a me-
lhoria da gestão pública em 
saúde, mesmo que para isso, 
às vezes, sejam necessários 
alguns embates e discussões. 
Mas tudo é no sentido de 
mostrar o caminho que pode 
ser tomado para se melhorar 
o atendimento médico à po-
pulação, que passa sim por 
uma reorganização estrutu-
ral de todo o atendimento 
em saúde.

JM – Atualmente, cerca de 
quatro mil médicos estão em 
atividade no Mato Grosso do 
Sul. Qual o cenário profissio-
nal hoje no Estado? 

Luís Mascarenhas – O 
cenário é bom. Vejo o cres-
cimento do nosso mercado 
com bastante otimismo, mas, 
é claro, que isso também de-
pende de uma boa gestão por 
parte dos órgãos públicos, 
que precisam atrair os profis-
sionais médicos devidamente 
capacitados para todas as re-
giões. 

Vejo que Dourados, por 
exemplo, que é a segunda 
maior cidade do Estado, tem 
uma estrutura muito boa 
hoje em dia. A UFGD, com a 
implantação do curso de me-
dicina, também atraiu novos 
profissionais. Toda a cidade 
e a região ganharam com 
isso. Temos também o pólo 
de Três Lagoas, bastante im-
portante. 

Atualmente, 180 a 200 
médicos se formam por ano, 
o que é suficiente para su-
prir as nossas necessidades, 
desde que se criem atrativos 
para que os médicos fiquem 
aqui e desenvolvam suas ati-
vidades. Vejo com bastante 
otimismo as perspectivas 
para o profissional médico 
em nosso Estado. Claro que 
não depende só dele, mas 
também de outros fatores. 
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PRIMEIRA INSCRIÇÃO 
6774 MS BRUNO MARTINS 
FERREIRA DE ANDRADE, 
6775 MS YURI DA CUNHA 
NAKAMICHI, 6777 MS JOSÉ 
CARLOS RODRIGUES JUNIOR, 
6779 MS PAULA SANTOS 
DE SOUZA, 6780 MS PAULA 
OLIVEIRA SANTIAGO, 6781 
MS THIAGO CONDE MOURA, 
6782 MS TATIANE DE ME-
NEZES VALÉRIO , 6783 MS 
GUILHERME CANHO BITT-
NER, 6784 MS FERNANDO 
DO CARMO RONDON, 6785 
MS NORTON TASSO JÚNIOR, 
6786 MS ALINE DA SILVA 
COSTA, 6787 MS PEDRO 
HENRIQUE BORBA LEITE, 
6788 MS SERGIO DANILO TA-
NAHARA TOMIYOSHI, 6789 
MS WOLNEI MARQUES ZE-
VIANI, 6790 MS MARILANE 
MARIA FENNER, 6791 MS 
MARIANE CANDIDO DE LIMA 
MARTINS, 6792 MS ANGE-
LA MIYUKI SHIMABUKURO, 
6793 MS ILI BREDA, 6794 
MS RICARDO HATAKEYAMA, 
6795 MS LILIAN QUEIROZ 
DE PAULA LORENTZ, 6796 
MS RAFAEL ABDALA BEI-
CHER, 6797 MS DIEGO DA 
SILVA FERREIRA, 6798 MS 
FLAVIO GONÇALVES FARIA, 
6799 MS THAÍS BARBOSA 
DOS ANJOS, 6800 MS LÍLIAN 
REZENDE COELHO, 6801 MS 
MIZIANNE GARCIA FREITAS, 
6802 MS PLINIO TURINE 
NETO, 6803 MS FERNANDA 
STASZYK CORSINI VERSOLA-
TO, 6804 MS FÁBIO SARTORI 
SCHWERZ, 6805 MS ELCIO 
DARLAN MIRANDA RATIER, 
6806 MS LUCIANA CAROLI-
NA MARQUES DE OLIVEIRA 
SANDIM, 6807 MS AEZIO DE 
MAGALHÃES JUNIOR, 6808 
MS CYNTHIA FORTUNATO 
DA SILVA, 6809 MS MICHAEL 
JERRY ANDREW SALDANHA 
ARAOZ, 6811 MS EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, 6812 
MS LUCIANA TOBARU KA-
NASHIRO, 6813 MS CARLOS 
FERNANDO RIO LIMA FILHO, 
6814 MS ANNE CAROLINE 
BELISÁRIO SCARPIN, 6815 
MS ARIANE MAIA SILVA, 
6816 MS BRUNA DE SOUZA 
GAMEIRO, 6817 MS EMER-
SON WACHOLZ GARCIA, 
6818 MS FRANCINE AKEMI 
MENDES TAKAHASHI, 6819 
MS JOVINO NOGUEIRA DA 
SILVA MENEZES, 6820 MS 
LOUISE CAROLINE ZANGARI, 
6821 MS MANOEL BARBO-
ZA CORDEIRO DOS SANTOS, 
6822 MS MAURO PALMIRO, 
6823 MS PEDRO HENRIQUE 
SOUTO CASTRO MIZIARA, 
6824 MS RAQUEL DE ABREU 
BONAMIGO, 6825 MS THIA-
GO PAIVA E SILVA, 6826 MS 
TOBIAS FIDENCIO DOS REIS, 
6827 MS VANESSA JAIRA 
MALVES DA SILVA, 6828 MS 
WILLIAM IVAN MIYASATO, 
6829 MS GABRIEL DA COSTA 
ALMEIDA, 6830 MS ALCEBIA-
DES ALVES DE LIZ, 6831 MS 
ALINE BIGATÃO SIMPLICIO, 
6832 MS BRUNA CORRÊA DE 
CASTRO, 6833 MS CAROLI-
NE JOSINO LEONARDI, 6834 
MS CLEIDE KALSING, 6835 
MS EDUARDO ALVES RIBEI-
RO, 6836 MS FELIPE AUDAY 
BRITO, 6837 MS FERNANDA 
CAMPOS MURA, 6838 MS 

VERARDO, 6923 MS GABRIELA 
MARINHO MAFFEI, 6924 MS 
LUIZ HENRRIQUE GRANJA DE 
SOUZA VIEIRA MILLER, 6925 
MS MICHELE LOPES DOS SAN-
TOS, 6927 MS PEDRO LUIZ 
GENARO, 6928 MS VIVIANN 
BASMAGE BRANCO, 6929 MS 
GABRIELA  ANTONIOLLI DE 
SOUZA, 6935 MS GIOVANNI 
MARQUES DE ARAUJO, 6938 
MS BRUNA GOMES PUCCA, 
6948 MS DANIELLE GOULART 
ZAPPATERRA, 6957 MS VA-
NESSA LEÃO NASCIMENTO. 
INSCRICÃO POR 
TRANSFERÊNCIA
6773 MS JARINA SANTOS RO-
DRIGUES DOS ANJOS, 6776 MS 
JANAINA FRANCESCHI, 6778 
MS RENATA ESCOBAR SANTOS, 
6863 MS IRACILDA GONZALEZ, 
6888 MS RAQUEL GUSTINELLI 
DE OLIVEIRA, 6901 MS TIA-
GO JOSE DA ROCHA, 6902 MS 
GILBERTO JONI TOKUNAGA, 
6906 MS ARACELE FRANZEN, 
6907 MS ALINE DE AZEVEDO 
AGUIAR, 6911 MS GRAZIELLE 
PITTERI PINTO, 6920 MS CA-
RINA CAMACHO SHURAVIN, 
6921 MS ALEXANDRE MAR-
QUES MARTINS, 6930 MS LE-
TICIA DE SOUZA SOARES DA 
ROCHA, 6932 MS LARISSA 
FERNANDA CAMPOS MOREIRA, 
6934 MS ARIELA MARIA GI-
BERTONI DE AZEVEDO PERET-
TI, 6937 MS SILVIO RICARDO 
DA SILVA SANTAFÉ, 6939 MS 
PEDRO IVO CALEGARI, 6940 
MS ELIAS COSMO DE ARAUJO 
JUNIOR, 6941 MS WALTER PE-
RES DA SILVA JUNIOR, 6942 
MS RAQUEL CRISTINA RODRI-
GUES, 943 MS KAREN PROEN-
ÇA REGO, 6944 MS MATHEUS 
RAMOS BONIFACIO, 6946 MS 
THALLYTA CALAPODOPULOS, 
6949 MS ROBERTO LUCIO DE 
CASTRO JUNIOR, 6951 MS 
ANNA CAROLINE GARCIA SAL-
GADO, 6952 MS TULA BEATRIZ 
BRANDÃO CALDAS MEIRELLES, 
6953 MS CONSTANTINO JOR-
GE CALAPODOPULOS JUNIOR, 
6954 MS ERIKA BONFIETTI, 
6955 MS DOUGLAS ALMEIDA 
DE OLIVEIRA FILHO, 
INSCRIÇÃO SECUNDÁRIA
6810 MS LUANA CRISTINA 
FERREIRA DOS SANTOS, 6844 
MS LUCIANE SANTOS COE-
LHO, 6865 MS SAULA SER-
GIO HAMAD TIMENE DE FA-
RIAS, 6890 MS IBER GOMES 
SÁ NETO, 6898 MS HELOISA 
FERRAREZI MANTOVAN, 6900 
MS EDUARDO RODRIGUES DA 
CUNHA, 6904 MS EDUARDO 
HOFF, 6908 MS EBER MARTI-
NI JÚNIOR, 6915 MS NAIARA 
DALAQUA SILVA, 6916 MS RI-
CARDO FRANCO DE ALMEIDA, 
6919 MS YANINA JUNQUEIRA 
SULZER, 6931 MS LUCAS MAR-
TINS QUINTERO, 6933 MS EL-
SON TAVEIRA ADORNO FILHO, 
6936 MS EMILIANA MARINHO 
PASCHOAL, 6945 MS REIBY 
CAETANO MUSTAFA, 6947 MS 
ELISANGELA FERREIRA, 6950 
MS ROSANGELA DE OLIVEIRA 
GUERREIRO, 6956 MS KARINA 
MOURA DIAS. 
REINSCRIÇÃO 
POR TRANSFERÊNCIA
2520 MS CARLOS CAMPOS DE 
FIGUEIREDO, 4436 MS JOSÉ 
BELO VIANA, 4951 MS RODRI-
GO AUGUSTO MELÃO MAR-
TINHO, 5117 MS AMANDA 

INSCRIçÕES
FRANKLIN MARQUES ENNES, 
6839 MS HÉLIO HENRIQUE 
JORGE TORRES, 6840 MS HEN-
RIQUE MACHADO DE PAULA, 
6841 MS JULIO CESAR GUIMA-
RÃES MERCADANTE, 6842 MS 
LEANDRO ALMEIDA ASSUN-
ÇÃO, 6843 MS LILLYAN TAN-
NOUS QUEVEDO, 6845 MS LU-
CÍOLA SCHIAVI DE MELO, 6846 
MS LUIZ FERNANDO FRANZINI 
MARQUES, 6847 MS MARCEL 
RIZETI BARBOSA, 6848 MS 
MARINA FRANZIM MUNHOZ, 
6849 MS PRISCILA GODOY 
FRANCO FREITAS, 6850 MS RO-
BERTA PINHEIRO DOS SANTOS, 
6851 MS TALITA DE SIMONE 
CENI, 6852 MS YUCA VALÉRIA 
OLIVEIRA TOMONAGA, 6853 
MS ALEXANDRINO MARQUES 
NETO, 6854 MS ANA CAROLI-
NE PEREIRA PIRES, 6855 MS 
CARLOS ROBERTO MARTINS 
JÚNIOR, 6856 MS GUILHERME 
VIEIRA SOARES DE CARVALHO, 
6857 MS JAQUELINE PASA 
BLANS, 6858 MS KARLA BOR-
GES DANIEL, 6859 MS RONAL-
DO SEBASTIÃO MIZIARA SEVE-
RINO, 6860 MS IGOR FOGOLIN 
MARTINS ARRUDA, 6861 MS 
FLÁVIA SOTOLANI SILVA, 6862 
MS ALEXANDRE MAKSOUD 
PICCOLO, 6864 MS RODRIGO 
DA SILVEIRA GOMES LAÚDO, 
6866 MS BRASIL SALES NETO 
FILHO, 6867 MS CLARISSA RO-
CHA SILVA, 6868 MS LUANA 
VIEIRA DE SOUZA, 6869 MS 
TALITA POMPERMAIER, 6870 
MS HUGO ALESSY SILVA, 6871 
MS ANA CAROLINA CORDERA, 
6872 MS BIANCA FERREIRA 
ALVES PAULINO MAIA, 6873 
MS BARBARA MARTINS STE-
FANELO, 6874 MS BIANCA 
ANGÉLICA BIANCHINI, 6875 
MS JOÃO PAULO RACANELLI 
MALDONADO, 6876 MS FELI-
PE MATHEUS GOMES GUER-
RERO, 6877 MS ALFREDO 
TOSHIO RAASCH TAKAMOTO, 
6878 MS FERNANDO KENZO 
HAYASHI, 6879 MS FLAUBERT 
RIBEIRO DA SILVA SANTOS, 
6880 MS FRANCISCO BALTA-
ZAR MACRUZ SAMPAIO, 6881 
MS GUNTER HANS NETO, 6882 
MS GUSTAVO RAMOS GOU-
VEIA, 6883 MS NATALIA YONE 
NATSUMEDA, 6884 MS NE-
LISE RITTER HANS, 6885 MS 
RENATO MEINBERG CHEADE, 
6886 MS RODRIGO JOSÉ NINA 
FERREIRA, 6887 MS SYLVIA 
MARIELLE REZENDE BRITO, 
6889 MS NÁDIA MARGARIDA 
RODRIGUES CHAVES VILELA, 
6891 MS ANDREIA BRAZ SAN-
TOS, 6892 MS CAMILA MO-
LINA KERN, 6893 MS FELIPE 
MATSUSHITA MANZANO, 6894 
MS JULIO CESAR MARTINS 
AQUINO, 6895 MS CAIO FER-
NANDO CAVANUS SCHEEREN, 
6896 MS RAFAEL GONÇALVES 
DE MIRANDA, 6897 MS ELOISA 
HELENA BASTOS MUNIZ, 6899 
MS ANDRÉ LUIZ LALUCCI BRA-
GA, 6903 MS BEATRIZ DE SÁ 
COIMBRA, 6905 MS IZABELA 
ARAUJO ALCAZAS, 6909 MS 
ANA LETICIA GOMES DA SILVA, 
6910 MS THAÍS CARVALHO E 
SILVA, 6912 MS ALEXANDRE 
XAVIER FERREIRA, 6913 MS 
DHEYCE DAIANE INÁCIO CINA, 
6914 MS FRANCISCO MAK-
SOUD, 6917 MS SUELEN PASO-
LINI, 6918 MS THAYNÁ PIRAN, 
6922 MS FABIANA ORONDJIAN 

BATISTEL FERRARI, 5130 MS 
JULIO PIERIN, 5210 MS MAR-
COS FERNANDES DA ROSA, 
5599 MS RENATA LONDON 
RODRIGUES, 5609 MS BRUNO 
MALTA QUEIROZ FERREIRA AL-
VES, 5710 MS SOLANGE DENI-
ZE FERNANDES DE LUNA, 6270 
MS ULISSES ALVES SOMAIO, 
6497 MS VANESSA TEIXEIRA 
ROMANINI. 
INSCRICÃO 
SECUNDÁRIA - OUTRA UF
4692 MS LUCIANO BISPO 
BOURDOKAN, 4941 MS FER-
NANDO COUTINHO PEREIRA, 
5083 MS FABIANE BERTI SCH-
MIDT, 5166 MS GEORGIANNA 
BARRETO ARRAES, 5211 MS 
EDGAR ZANIN JUNIOR, 5463 
MS MARINA OLIVEIRA BARCE-
LOS, 5520 MS NIVALDO MUS-
TAFA ARAUJO, 5784 MS JU-
LIANO GRUBERT DE ARRUDA, 
5801 MS GLAUCO BATISTA AL-
MEIDA, 5836 MS LEONARDO 
RAFAEL POZZOBON, 5878 MS 
FLAVIA MARQUES ROLDAO, 
6313 MS VITOR GILBERTO ESSI 
MONTICUCO, 6315 MS PAULO 
AFONSO PRADO CARVALHO, 
6353 MS FRANCO ARAUJO DE 
OLIVEIRA, 6384 MS BRUNO 
ALVES SILVA, 6388 MS RAFA-
EL MARQUES LAZZARINI, 6481 
MS RAFAEL JOSÉ DE CASTRO, 
6600 MS KAUÊ PASCHOALET-
TO GIMENES, 6618 MS ANDRE 
FILIPE LOURENÇO BORGES, 
6766 MS NAYARA LIGIDA LON-
TRA ASSED CAIRES DE SOU-
ZA, 6802 MS PLINIO TURINE 
NETO. 
TRANSFERÊNCIA PARA
OUTRA UF
2716 MS LUIS FERNANDO 
LOPES, 3321 MS LUIZ CAR-
LOS FERREIRA DE FREITAS, 
4052 MS RAFAEL GARANHA-
NI, 4688 MS RAFAEL FONSECA 
MARAO, 4759 MS ROBISTER 
MORENO DE OLIVEIRA MAC 
CORNICK, 4827 MS VALERIA 
BOEIRA AGUILA, 4940 MS 
MANUELA FONZAR DOS SAN-
TOS MATIUSSI DE OLIVEIRA, 
5096 MS MARCOS MASSATO 
HIRAHATA, 5222 MS ROSANA 
TEODORO JAJAH, 5252 MS 
FERNANDA CANÇADO GARCIA 
GOMES, 5271 MS LIVIA RO-
DRIGUES FIGUEIREDO, 5288 
MS EDILSO TOBIAS MOREIRA, 
5503 MS MOISES FERNAN-
DES TABOSA NETO, 5577 MS 
RENATO KAYATT LACOSKI, 
5644 MS NEWTON DE BARROS 
FERNANDES, 5694 MS ROOSE-
VELT LOUBACK DE CARVALHO, 
5811 MS RAFAEL STRAIOTO 
QUIRINO CAVALCANTE, 5816 
MS CAROLINE ARAUJO TOR-
RES, 5830 MS RONALD REVER-
DITO, 5840 MS LILIAN PATUS-
SI GIMENES, 5849 MS RAFAEL 
SHOITI MENDES TAKAHASHI, 
5854 MS JANAYNA MAYRA DE 
CARVALHO GONCALVES, 5885 
MS RAFAELA BARBOSA CAR-
RIJO, 5905 MS WENDY HIROE 
BEZERRA YAMANAKA, 5914 
MS ANA PAULA MARTINS DOS 
SANTOS, 5929 MS ADRIANA 
LONGONI DE OLIVEIRA, 5933 
MS ADRIANA PEREIRA MA-
TURANA MENIGUIT, 5977 MS 
KAREN DE CARVALHO LOPES, 
6012 MS PAULO DE TAVORA 
CAVALCANTE BIN, 6099 MS 
ALEXANDRE DAHRUG BARROS, 
6102 MS MARCOS ALEXAN-
DRE SANCHES DA COSTA, 6103 

MS RODRIGO BARBOZA NU-
NES, 6128 MS ALINE MARCIA 
FILIPPIN, 6133 MS HELOISA 
FUJINAKA, 6136 MS EDI-
VALDO NERY DE OLIVEIRA 
FILHO, 6139 MS SAMARA 
CEBALHO SALES, 6148 MS 
ADRIANO OSSUNA TAMAZA-
TO, 6170 MS BIANCA RAHAL 
PARAGUASSÚ, 6257 MS JOSÉ 
LUIZ LAZARINI JÚNIOR, 6301 
MS LEONARDO FRANCA AN-
TUNES, 6382 MS JONATHAS 
ALVES MARTINS TORRACA, 
6397 MS FABIANA TOBARU 
KANASHIRO, 6401 MS RE-
NAN FERREIRA BRITO CÂN-
DIDO, 6404 MS ALYRIO HEN-
RIQUE DA COSTA, 6414 MS 
MICHEL ABDULAHAD, 6426 
MS RICARDO DE ALENCAR 
VILELA, 6475 MS MARINA 
XAVIER MOLINA, 6486 MS 
GUSTAVO DE OLIVEIRA GAN-
NE, 6490 MS TATIANE TUNA-
LA, 6514 MS OLAVO SATOSHI 
ARANTES, 6523 MS FER-
NANDO FLORES DE ARAUJO, 
6528 MS PAULO HENRIQUE 
NUNES FERREIRA ALVES DE 
FARIA, 6557 MS ELTON JOÃO 
NUNES DE OLIVEIRA, 6569 
MS JONATHAN DOS SANTOS 
FEROLDI E SOUZA, 6570 MS 
BRENNO MYRAEL ROSAL LO-
PES, 6578 MS ARIANA BRAGA 
GOMES, 6590 MS LORENA 
DUARTE FERNANDES, 6608 
MS JANE GIUSTO PADILHA, 
6616 MS LEANDRO FERREI-
RA LIMA, 6622 MS MARIELI 
OICHENAZ, 6626 MS NA-
THALIA RAQUEL CRISTALDO 
ALVAREZ, 6654 MS BRUNO 
PEREIRA ALBUQUERQUE CO-
ELHO, 6657 MS GISIELE PE-
TRONILIA EREDIA, 6713 MS 
ANTONIO FLAVIO BICHOFE, 
6767 MS ODENIL MIRANDA 
DE FRANÇA, 6784 MS FER-
NANDO DO CARMO RON-
DON, 6815 MS ARIANE MAIA 
SILVA, 6840 MS HENRIQUE 
MACHADO DE PAULA, 6855 
MS CARLOS ROBERTO MAR-
TINS JÚNIOR, 6857 MS JA-
QUELINE PASA BLANS, 6858 
MS KARLA BORGES DANIEL.
TRANSFORMAÇÃO INSC. 
SECUND. EM PRIMÁRIA
4313 MS SANDRO RAPHAEL 
MARTINS STARTARI, 4561 
MS MARCIO GALI RIBEIRO, 
4708 MS MARCEL NAKAE 
YOSHIDA, 5212 MS FLAVIA 
CRISTINA DE CARVALHO 
TORTUL, 5224 MS PAULA 
ROBERTA COLACINO SILVA 
LARAYA, 5377 MS REGINA 
CELIA DE OLIVEIRA, 6297 
MS ALESSANDRA ALESSI RI-
BEIRO, 6566 MS RODRIGO 
ROGATO, 6581 MS RICARDO 
LUIS AHID BASTOS, 6672 MS 
CLOVES NEHRER, 6678 MS 
MARIO HENRIQUE YAMASHI-
TA, 6722 MS LIGIA BATISTA.
REINSCRIÇÃO 
DEVOLUÇÃO RES. 1299/89
4940 MS MANUELA FONZAR 
DOS SANTOS MATIUSSI DE 
OLIVEIRA.
REINSCRIÇÃO C/ 
TRANSF. PRIM EM SECUND.
4750 MS ULISSES PINTO FER-
REIRA, 4926 MS ANA CARO-
LINA WANDERLEY XAVIER.
FALECIDOS
RIMEIRA INSCRICAO 
339 MS SIDNEY THOMAZ DE 
OLIVEIRA E SILVA, 4851 MS 
NEWTON MADI.
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OPINIÃO DO CRM-MS

TRAbAlhO FEMININO E DESIGUAlDADE: 
PARA NóS, MEDICAS, É DIFERENTE?

Por ocasião das comemora-
ções do Dia Internacional da 
Mulher, me pediram que co-
mentasse as dificuldades vivi-
das pelas médicas, em conci-
liar as atividades profissionais 
e a vida doméstica, a mater-
nidade e os cuidados infantis.

Creio que essas dificuldades 
são comuns a todas as mu-
lheres trabalhadoras, pois no 
Brasil, independente da classe 
social e do grau de escolarida-
de, a responsabilidade do tra-
balho doméstico é atribuída 
às mulheres – apenas porque 
são mulheres. Essa divisão se-
xual do trabalho doméstico, 
padrão de comportamento da 
nossa sociedade, faz com que 
esse trabalho seja “naturali-
zado”, como sendo inerente 
à natureza da mulher, repre-
sentado como fruto do amor 
e do cuidado. Assim, toda 
forma de cuidado requisitado 
por qualquer integrante da fa-
mília geralmente é dispensa-
do pela mulher. Cabe também 
a ela a obrigação de acompa-
nhar os doentes, pais, sogros 
e filhos, às consultas médicas, 
ao dentista, ir às reuniões es-
colares, acompanhar a tarefa 
dos filhos, fazer supermerca-
do, açougue, etc. Quando algo 
falta, não foi feito ou não está 
do agrado de algum membro 
da família, é a mulher quem é 
questionada. Mesmo quando 
trabalha fora, como no caso 
em questão, contribui econo-
micamente com o sustento da 
família e possui empregados 
(quase sempre outras mulhe-
res) que façam esses serviços, 
a responsabilidade de estar 
bem feito continua sendo 
dela. 

Naturalmente há exceções: 
hoje já vemos homens assu-
mirem essas atividades e a 

criação dos filhos após uma 
separação ou viuvez. Mas 
quando uma nova mulher in-
gressa nesta família, espera-
-se que ela assuma esses cui-
dados.

Ao assumirem a vida adul-
ta, as mulheres estão con-
dicionadas a classificar tais 
tarefas como inerentes à con-
dição feminina. Nas poucas 
situações em que há contri-
buição masculina, ela é vista 
socialmente como um agrado, 
gesto de afeto para aliviar a 
mulher amada da sobrecarga 
de tarefas, uma “ajuda”. Ajuda 
essa que pode cessar a qual-
quer momento, pois não é 
revestida de caráter de com-
promisso social ou familiar, 
reforçando a idéia do dever 
da mulher. Ouvimos com fre-
quência homens afirmarem 
que trabalham muito, portan-
to ao chegar em casa querem 
descansar, de preferência 
sem choro ou perturbação 
das crianças, como se as mu-
lheres também não se cansas-
sem no trabalho profissional.

Condicionadas a esse pa-
pel, nós nos apressamos em 
defender nosso direito de 
executar essas tarefas, que 
constroem nossa identidade 
e também nos dão prazer, 
pois estamos cuidando de en-
tes amados e do próprio lar. 
Mas isso não descaracteriza 
a natureza de trabalho não 
remunerado e não reconheci-
do, quase invisível: só é visto 
quando não é feito. Quando 
somado ao trabalho profissio-
nal, nos expropria de tempo, 
energia e qualidade de vida. O 
tempo para se dedicar à pro-
fissão, estudos, atualização, 
congressos, lazer, repouso, 
cuidar de si mesma, torna-se 
cada vez mais escasso.

O não reconhecimento do 
trabalho exercido na esfera 
doméstica como atividade la-
boral, a sua não valorização 
social e não remuneração são 
condições de agravo à saúde 
da mulher.

Estudos da ONU mostram 
que o PIB 
dos países 
industr ia-
lizados au-
m e n t a r i a 
em 40% 
se o valor 
do traba-
lho não re-
munerado 
da esfera 
doméstica 
fosse incor-
porado nas 
estatísticas 
de produ-
ção (₁).

A profis-
são médica, 
a alta esco-
laridade, o 
alto nível de responsabilida-
de laboral, visto que lidamos 
com a vida humana, e com 
a morte, não nos imunizam 
dessa realidade. Antes, são fa-
tores agravantes das dificul-
dades profissionais, visto que 
se somam a plantões extenu-
antes, múltiplos empregos, 
necessidade de atualização e 
reciclagem, cobrança por de-
sempenho e por ganho eco-
nômico. Além da sensação de 
culpa por tentar equilibrar a 
atividades domésticas e pro-
fissionais, na maioria das ve-
zes sem conseguir. Os cargos 
de direção e de tomada de 
decisões em qualquer âmbi-
to da profissão médica quase 
sempre são exercidos por ho-
mens, visto que as mulheres 
médicas estão criando os fi-

lhos, tomando tarefa, dando o 
jantar, servindo de motorista 
para as atividades cada vez 
mais frequentes das crianças. 
Quando ela delega essas fun-
ções e se dedica mais às ati-
vidades profissionais, vem a 
impressão social de ser “des-

naturada”, “sem ins-
tinto materno”, ou 
até de estar aban-
donando marido e 
filhos. O impacto 
da dedicação da 
mulher ao trabalho, 
refletido na esfera 
da família, na qua-
lidade (ou sua au-
sência) das relações 
conjugais, interpes-
soais, separações e 
divórcios, tem sido 
cada vez mais estu-
dado.

O trabalho femi-
nino tem sido visto 
como causa de mu-
danças na formação 
e formato das famí-

lias. Porém, alguns estudos 
sociais afirmam que não há 
certeza quanto aos benefícios 
do trabalho feminino para as 
mulheres (Arriagada, 1997; 
Fonseca, 2000). Para alguns, 
ele aumenta o poder de bar-
ganha na relação familiar. 
Para outros, como ele se acu-
mula com o trabalho domés-
tico, reduz a autonomia da 
mulher, pois se torna sobre-
carga de trabalho, somada à 
pressão por desempenho, por 
atender padrões estéticos (jo-
vem e magra), ser simpática 
e agradável, evitar conflitos, 
cuidar bem dos filhos (pois 
geralmente o produto final 
dessa educação é atribuído 
às mães), cuidar bem dos pa-
cientes, ser cidadã consciente, 
reciclar lixo, ser politicamen-

te correta, sexualmente ativa 
e ter prazer. Haja calmante, 
antidepressivos, ioga, reza, 
meditação e tudo mais para 
aguentarmos. A OMS alerta 
para o aumento expressivo 
de mulheres dependentes 
de álcool, tabaco, tranquili-
zantes, remédios para ema-
grecer, além de hipertensão, 
diabetes, obesidade, patolo-
gias cardíacas e transtornos 
mentais. Se a mulher exerce 
papel social de cuidadora, 
quem assumirá esse papel se 
ela adoecer física, mental ou 
espiritualmente?

A bioética feminista reflete 
acerca de condições que apri-
sionam homens e mulheres 
em papéis sociais desiguais, 
causando sofrimento e injus-
tiça. Por si só, a bioética não 
é capaz de transformar o co-
tidiano, mas pode contribuir 
para desnudar a consciência, 
visando, por meio da razão e 
da reflexão, eliminar padrões 
de comportamento arcaico, 
que disseminam dor, sofri-
mento, adoecimento e morte 
prematura de pessoas. Assim, 
homens e mulheres podem, 
juntos, construir novos pa-
drões sociais que levem pros-
peridade, harmonia e justiça 
para  as gerações vindouras.
Luciana Moura Covre 
Ginecologista e obstetra, 1ª se-
cretária do CRM-MS e membro 
da Sociedade Brasileira de Bio-
ética. 

(1) As ideias desenvolvidas neste 
artigo foram inicialmente apresen-
tadas nos estudos da Antropóloga 
e Doutora em Bioética Dora Porto, 
membro do Comitê Assessor Rede-
bioética/UNESCO.

1- Melo, HP: A invisibilidade do tra-
balho Feminino. In: Choinak L; Apo-
sentadoria: direito das donas de casa. 
Brasília, Centro de documentação e 
informação da Câmara dos Deputa-
dos/ 2002. 

www.crmms.org.br
Acesse e leiA notíciAs sobre o crM-Ms e 
sobre A sAúde eM MAto Grosso do sul.

A OMS alerta para o 
aumento expressivo de 
mulheres dependentes 

de álcool, tabaco, 
tranquilizantes, remédios 
para emagrecer, além de 

hipertensão, diabetes, 
obesidade, patologias 
cardíacas e transtornos 

mentais. Se a mulher exerce 
papel social de cuidadora, 
quem assumirá esse papel 

se ela adoecer física, mental 
ou espiritualmente?



• CRM-MS • Informativo Oficial do Conselho Regional de Medicina de Mato Grosso do Sul • março/2012 •10

ARTIGO Os artigos assinados não refletem, necessariamente, a opinião do CRM-MS, sendo de inteira responsabilidade dos autores.

O MÉDICO E A DESIGNAçÃO 
PARA ATUAR COMO PERITO

Tema que sempre é objeto 
de questionamentos junto ao 
CRM-MS diz respeito a saber 
se o médico está ou não obri-
gado a aceitar designação 
para atuar como perito judi-
cial sem ser previamente re-
munerado, o que passamos a 
responder.

Como regra geral, a de-
signação para realização de 
laudo pericial ou de perícia 
médica, por Juiz de Direito, 
deve ser obrigatoriamente 
acolhida pelo médico. Isto é 
o que consta no art. 277 do 
Código de Processo Penal (“o 
perito nomeado pela autori-
dade será obrigado a aceitar 
o encargo”) e no art. 146 do 
Código de Processo Civil (“o 
perito tem o dever de cum-
prir o ofício”).

Ocorre, porém, que por 
ser o médico um profissional 
liberal e também em razão 
de o Código de Ética Médica 
dispor que o médico tem o 
direito de “estabelecer seus 
honorários de forma justa e 
digna” (Capítulo II, inciso X), 
bem como visando preservar 
a autonomia e independên-
cia do profissional, a própria 
legislação ressalva as hipóte-
ses em que poderá haver re-
cusa fundamentada por par-
te do médico quanto àquela 
designação. 

Isto ocorre nas situações 
em que o médico puder ale-
gar e demonstrar motivo 
justo para não aceitar o en-
cargo (algo que é chamado 
pela legislação de “escusa 
atendível” e de “motivo legí-

timo”; art. 146 do CPC: “o pe-
rito tem o dever de cumprir 
o ofício, no prazo que lhe as-
sina a lê, empregando toda a 
sua diligência; pode, todavia, 
escusar-se do encargo ale-
gando motivo legítimo”).

Se a designação do médico 
para atuar como perito se der 
em processo onde 
atuam pessoas 
que podem pagar 
as custas proces-
suais, não haverá 
problema algum, 
já que a legislação 
prevê que “salvo as 
disposições con-
cernentes à justiça 
gratuita, cabe às 
partes prover as 
despesas dos atos 
que realizam ou re-
querem no proces-
so, antecipando-
-lhes o pagamento 
desde o início até a 
sentença final” (art. 
19 do CPC). 

O problema sur-
ge em relação aos processos 
que tramitam sob o abrigo 
da Justiça Gratuita, algo que 
ocorre sempre que o litigan-
te for pobre (diz a Lei da As-
sistência Judiciária Gratuita: 
“a parte gozará dos benefí-
cios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, 
na própria petição inicial, 
de que não está em condi-
ções de pagar as custas do 
processo e os honorários de 
advogado, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família”, art. 
4º da Lei Federal 1.060/50). 

A Justiça Gratuita, por sua 
vez, envolve as taxas judici-
árias, as custas processuais e 
os honorários de advogado e 
peritos (art. 3º, incisos I, II e 
V da Lei 1.060/50).

Ocorre, porém, que o mé-
dico não está obrigado a 
aceitar o encargo de atuar 

como perito 
oficial, mes-
mo quando 
é designa-
do por Juiz 
de Direito, 
quando não 
houver o 
adiantamen-
to da remu-
neração esti-
pulada para 
o exercício 
daquela fun-
ção profis-
sional.

Isto é as-
sim porque 
ao Estado, e 
não a pro-
f i s s i o n a i s 

liberais, é que cabe o ônus 
de arcar com as despesas da-
queles que litigam em ações 
que estão sob o abrigo da 
Justiça Gratuita, tal como se 
vê da redação dada ao dis-
positivo constitucional que 
trata do assunto (“o Estado 
prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência 
de recursos” (inciso LXXIV 
do art. 5º da CF/88).

É a mesma Constituição 
Federal que prevê que “nin-
guém será obrigado a fazer 

ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de 
lei” (inciso II do art. 5º da 
CF/88), não havendo de 
fato dispositivo legal algum 
transferindo a responsabi-
lidade pelo custeio de um 
ato processual a particulares 
que estão apenas a colaborar 
com a Justiça (aliás, mesmo 
se existisse dispositivo dessa 
natureza, o mesmo seria de 
duvidosa constitucionalida-
de). 

Por força dessas conside-
rações, a jurisprudência fir-
mou entendimento que em 
tudo e por tudo é correto e 
deve ser observado, a saber:

“O ART. 146 DO CPC DIS-
PÕE QUE O PERITO PODE 
ESCUSAR-SE DO ENCARGO, 
ALEGANDO MOTIVO LEGÍ-
TIMO, ENTRE ELES, A NE-
CESSIDADE DE REMUNERA-
ÇÃO E ADIANTAMENTO DAS 
DESPESAS” (decisão do TJ/
SP, Rel. Des. Cunha Cintra, 
30.03.95, JTJSP 173/179). 

“O PERITO INDICADO 
NÃO É OBRIGADO A ACEI-
TAR O ENCARGO, POIS NÃO 
É OBRIGADO A TRABALHAR 
DE GRAÇA OU TRABALHAR 
PARA RECEBER DO ESTADO 
SOMENTE ANOS DEPOIS” 
(JTJ 173/178). 

A verdade, pois, é que cabe 
a recusa do médico quanto à 
nomeação para atuar como 
perito, na hipótese em que 
o mesmo não for remune-
rado previamente, algo que 
é respaldado pela Constitui-
ção Federal, pela legislação 
em vigor e pela jurisprudên-

cia firmada sobre o assunto 
(vide outro acórdão no mes-
mo sentido em RSTJ 97/237, 
em que se afirma que “o pe-
rito não é obrigado por lei a 
efetuar o exame pericial sem 
o adiantamento dos seus ho-
norários, podendo postergar 
a sua atuação até a liberação 
daquele precatório, ou até 
que alguém proveja o paga-
mento”). 

Seguem outras considera-
ções importantes: o médico 
não está obrigado a aceitar a 
designação para realizar pe-
rícia nas hipóteses de motivo 
justo, sendo que isto ocorre, 
apenas a título de exemplo: 
a) quando o profissional não 
é especialista na matéria so-
bre a qual deverá opinar; b) 
quando não se estipular a 
justa remuneração do médi-
co nomeado, a ser quitada 
previamente pelo Poder Pú-
blico (especialmente quando 
houver perito contratado 
pelo Poder Público e que 
poderia assumir a tarefa); c) 
quando existir motivo que 
leve ao impedimento ou à 
suspeição do médico e d) 
quando o paciente ou vítima 
a ser examinada for paciente 
do médico nomeado, pessoa 
de sua família ou qualquer 
outra pessoa com a qual te-
nha relações capazes de in-
fluir em seu trabalho. 

É como o assunto merece 
ser entendido.

André Borges
Consultor jurídico do 

CRM-MS

A verdade, pois, é que cabe 

a recusa do médico quanto 

à nomeação para atuar 

como perito, na hipótese 

em que o mesmo não for 

remunerado previamente, 

algo que é respaldado pela 

Constituição Federal

ARTIGOS
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MÉDICOS PODERÃO 
RECEbER RESSARCIMENTO 

DE PlANOS DE SAúDE 
PRESIDENTE SANCIONA lEI qUE 

REGUlAMENTA EMENDA 29
Está tramitando na Câ-

mara Federal o Projeto de 
Lei 2982/11, do deputado 
Anthony Garotinho (PR-
-RJ), que separa o ressar-
cimento aos médicos da-
queles feitos aos hospitais 
por operadoras de planos 
de saúde. Desde 1998, a 
lei 9.656/98 tornou obri-
gatório o ressarcimento de 
instituições privadas inte-
grantes do SUS e unidades 
de saúde pertencentes à 
rede pública que atendam 
clientes de planos de saúde.

Atualmente, a restituição 
é repassada à instituição 
responsável pelos serviços, 

que se encarrega de pagar 
os honorários ao médico. O 
objetivo do projeto, ao se-
parar as duas restituições, 
é evitar que hospitais ou 
outras instituições atrasem 
o pagamento aos médicos.

Pela legislação atual, as 
operadoras de planos de 
saúde são obrigadas a res-
sarcir os serviços até o 15º 
dia, após a apresentação 
da cobrança pela Agência 
Nacional de Saúde Suple-
mentar (ANS). O descum-
primento dessa determi-
nação sujeita o infrator ao 
pagamento de juros de 1% 
ao mês ou fração.

A lei que regulamenta a 
Emenda Constitucional 29 
foi sancionada pela presi-
dente Dilma Rousseff no 
dia 16 de janeiro. Foram 
vetados, porém, 15 disposi-
tivos do texto aprovado em 
dezembro pelo Congresso 
Nacional. A norma trata de 
investimentos mínimos em 
saúde pública por parte da 
União, de estados e de mu-
nicípios, proporcionalmen-
te à arrecadação ou ao PIB.

Os vetos evitam a neces-
sidade de ajustes nos cál-
culos caso haja revisão da 
variação do PIB de anos 

anteriores, para impedir 
“instabilidade na gestão fis-
cal e orçamentária”, segundo 
justificativa da Presidência. 
Outros dispositivos barrados 
por Dilma evitam brechas 
para o retorno da Contri-
buição Social à Saúde (CSS), 
imposto rejeitado durante a 
votação da regulamentação 
no Congresso, e a obtenção 
de crédito para alcançar o 
exigido por lei.

Os estados são agora obri-
gados a investir em saúde 
12% da arrecadação com im-
postos e os municípios, 15%. 
O percentual para o Distri-

to Federal varia de 12% a 
15%, conforme a fonte da 
receita. A lei estabelece ain-
da que, em caso de variação 
negativa do PIB, o valor de 
investimento não pode ser 
reduzido no ano seguinte. 

Promulgada em 2000, a 
Emenda 29 previa percen-
tuais do orçamento aplica-
dos na saúde de cada esfe-
ra de governo pelos quatro 
anos seguintes. A partir de 
2004, o dispositivo “cadu-
cou” e precisava ter sido re-
definido por uma nova lei, 
o que aconteceu apenas em 
2011.

A Comissão de Constituição 
e Justiça (CCJ) do Senado 
Federal considerou consti-
tucional o projeto de lei nº 
268/2002, que regulamenta 
a profissão de médico no 
Brasil. A proposta passou 
pela CCJ no dia 8 e feverei-
ro e agora tramita nas  Co-
missões de Educação (CE) e 
de Assuntos Sociais (CAS), 
de onde, se for aprovada, 
seguirá para o plenário. Em 

COMISSÃO DO SENADO APROVA 
REGUlAMENTAçÃO DA PROFISSÃO

seguida, irá para sanção 
presidencial. “Não foram os 
médicos que ganharam com 
esta decisão. Quem ganhou 
foi a sociedade brasileira ao 
garantir uma equipe de saú-
de completa, com médico e 
outros profissionais”, come-
morou o presidente do CFM, 
Roberto d’Avila. De acordo 
com o senador Antonio Car-
los Valadares (PSB-SE), relator 
do projeto, o texto aprova-

CRM/MS Nº 1/2012
EMENTA: O Registro Geral de 
Cirurgia deve conter a descrição 
das lesões e outros achados, a 
técnica e tática cirúrgica, even-
tuais acidentes, quando houver, 
e o material utilizado. A descri-
ção pode ser feita por qualquer 
membro da equipe cirúrgica e 
deve ser assinada pelo médico 
assistente.
CRM/MS Nº 2/2012
EMENTA: Medidas adotadas 
em saúde pública que visem 

atender idosos e portadores de 
deficiência quando em condição 
de doença, garantindo acesso 
gratuito a medicamentos de uso 
contínuo, auxiliam na manuten-
ção da autonomia e redução da 
vulnerabilidade desses indivídu-
os.
CRM/MS Nº 3/2012
EMENTA: A prevenção de doen-
ças ocupacionais da classe tra-
balhadora é um\aa importante 
estratégia para garantir o bem 
estar dos trabalhadores e contri-

buir efetivamente para a produ-
tividade, motivação e satisfação 
no trabalho, e visa estabelecer 
os requisitos técnicos e legais 
sobre os aspectos mínimos de 
segurança e saúde ocupacional.
CRM/MS Nº 4/2012
EMENTA: A apresentação de 
caderneta de vacinação no ato 
da matricula escolar não cons-
titui matéria ética. Medidas que 
estimulem a maior cobertura 
vacinal, porém, podem e devem 
ser acolhidas e estimuladas.

PARECERES

do preserva a competência 
de outras profissões, como 
assistente social, biólogo, 
biomédico, enfermeiro, far-
macêutico, fisioterapeuta, 

fonoaudiólogo, nutricionis-
ta, profissional de educação 
física, psicólogo, terapeuta 
ocupacional e técnico e tec-
nólogo de radiologia.

DEMONSTRATIVO DAS 
RECEITAS E DESPESAS 
DO EXERCÍCIO DE 2011

MESES RECEITA 2011 DESPESA 2011

TOTAL  2.780.443,81  2.646.906,08 

Hendrix F. Nogueira
Contador CRC/MS 6833/O

01/11

02/11

03/11

04/11

05/11

06/11

07/11

08/11

09/11

10/11

11/11

12/11

559.994,50 

 804.898,34 

 278.518,95 

 387.726,18 

 145.589,47 

 134.591,49 

 88.831,07 

 55.693,97 

 75.663,44 

 169.538,49 

79.397,91

-

 310.956,25 

 415.516,47 

 272.112,35 

 281.169,28 

 227.611,10 

 187.201,90 

 185.228,09 

 185.217,53 

 217.700,84 

 174.465,43 

189.726,84

-
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PIONEIROS EM MS

“Conversa ‘olho no olho’, 
ouvindo atentamente o pa-
ciente e realmente interes-
sado em como amenizar ou 
curar suas dores”. Assim o 
doutor Walter Augusto Mar-
tinho, um dos pioneiros em 
pediatria em Mato Grosso 
do Sul, define uma boa e efi-
ciente consulta médica.

O interesse pela pediatria 
existiu “desde sempre”, mas 
o amor pela profissão e o 
respeito pelo paciente foram 
consolidados pelos mestres. 
“Nunca me esqueço de um 
professor cirurgião que, já 
todo paramentado, coloca-
va o bisturi entre as mãos 
e fazia uma oração antes de 
cada cirurgia; são coisas que 
marcam a vida da gente”. 

Já se vão mais de 50 anos 
que o carioca deixou a ter-
ra natal, onde se formou, 
para tentar a vida em Cam-
po Grande, cidade natal da 
esposa, Marlene. “Na época, 
fim da década de 50, mais 
ou menos, não tinha nem 
cinco pediatras por aqui”, 
lembrou. Convidado por um 
amigo, foi para a cidade de 
Maracaju, onde se encantou 
com a infraestrutura do hos-
pital local, que dispunha de 
Centro Cirúrgico e berçário, 
além de outros setores con-
siderados avançados para a 
época.

Doutor Walter também se 
encantou com o modo de 
vida tranquilo e descompli-
cado do interior. “Eu 
me encontrei, fiz 

muitos amigos e pude exer-
cer a medicina da família, 
algo em que acredito muito 
até hoje”, explicou o médico, 
que visitava os pacientes, 
cuidava da criança ao idoso 
e ainda tomou gosto pelo 
mate e tereré. 

A empatia foi tanta que o 
prefeito da cidade não hesi-
tou e decretou feriado mu-
nicipal o dia em que doutor 
Walter deixou a cidade rumo 
a Três Lagoas. “Eu fiquei co-
movido com o carinho das 
pessoas e todos vieram se 

despedir de mim”, lembrou. 
Os aprendizados, profis-

sionais e para a vida, doutor 
Walter levou para a nova 
cidade, onde mora até hoje. 
Inicialmente, o médico aten-
deu na rede pública estadual 
de saúde e aos funcionários 
da antiga rede ferroviária. 
Também conseguiu uma 
proeza para a época. “Com 
muito esforço e diálogo, con-
seguimos instituir os plan-
tões e escalas de 

trabalho na rede pública e, 
aos poucos, pude contribuir 
para melhorarmos os proce-
dimentos”, disse doutor Wal-
ter, que também foi diretor 
clínico da Santa Casa.

Incansável, somente há 
cinco anos, quando estava 
com 72 anos, diminuiu a jor-
nada pesada de trabalho, a 
pedido dos filhos e da espo-
sa, priorizando o atendimen-
to na rede pública de saúde, 
na urgência e emergência. 
Hoje, ainda trabalha de oito a 
12 horas por dia, de segunda 

a sexta-feira. Aos 77 anos, a 
disposição de doutor Walter 
é de fazer inveja a muitos re-
sidentes. “Eu realmente amo 
o que faço e nunca me vi fa-
zendo outra coisa”, resumiu.

De fala serena e tranquila, 
doutor Walter chega a ser 
disputado entre os pacientes 
em Três Lagoas. Pais com 
crianças e até idosos vão de 
outras cidades para o muni-

cípio para serem atendidos 
pelo “doutor Valti”, como é 
conhecido pelos pacientes. 
“Eu fico gratificado quando 
uma mãe sai daqui com o fi-
lho bem ou mesmo quando 
ajudo um idoso que só que-
ria conversar, ter atenção 
por parte do médico”. 

Mas, um pediatra cuidar 
de idoso? Doutor Walter 
perdeu as contas de quantas 
vezes respondeu a essa per-
gunta. “Sim, e por que não? 
Na época em que me formei 
o médico fazia de tudo e eu 
acho isso muito bom”. E dá 
para ficar rico? O pediatra 
é taxativo: “Muito difícil um 
médico ficar rico, mas, prin-
cipalmente no meu tempo, 
vivíamos bem”. 

Após todos esses anos, 
doutor Walter ainda mantém 

viva a chama do que define 
como “espírito humanitá-
rio”. “Hoje, muitos médicos 
pensam diferente e têm uma 
relação comercial com a me-
dicina, o que eu não julgo, 
porque a profissão foi muito 
desvalorizada, mas discordo 
totalmente”, disse. 

 E ser pediatra? Para dou-
tor Walter, é preciso muita 
vocação, disposição para 
ouvir e certa psicologia para 
atender os pais. “A criança 
é um ser complexo e temos 
que ter cuidado redobrado. É 
onde tudo começa”. 

Doutor Walter também foi 
conselheiro do CRM-MS e, 
em 2010, recebeu o Diploma 
de Honra ao Mérito Médico 
concedido pela Academia de 
Medicina de Mato Grosso do 
Sul pelos relevantes serviços 
prestados no Estado.

MEDICINA SE FAz COM CONVERSA 
“OlhO NO OlhO” DO PACIENTE

Walter Augusto Martinho foi um dos primeiros pediatras a atender em Mato Grosso do Sul

Hoje, muitos médicos pensam diferente e têm 

uma relação comercial com a medicina, o que 

eu não julgo, porque a profissão foi muito 

desvalorizada, mas discordo  totalmente


